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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à 

Assembleia Legislativa, Leong Sun Iok 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a 

seguinte resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Leong Sun Iok, de 

22 de Março de 2024, enviada a coberto do ofício n.º 

373/E277/VII/GPAL/2024 da Assembleia Legislativa de 3 de Abril de 

2024 e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo em 5 de Abril de 

2024: 

O Governo da Região Administrativa Especial de Macau (RAEM) 

definiu a “prestação de cuidados pela família e manutenção dos idosos no 

domicílio” e a “promoção da participação social e do envelhecimento 

activo” como as linhas de política e, através do “Grupo Director 

Interdepartamental do Mecanismo de Protecção dos Idosos” (adiante 

designado por Grupo Director), promove a cooperação multilateral de 

indivíduos, famílias, comunidades e Governo e a assunção conjunta de 

responsabilidades, a fim de os idosos obterem plena garantia e apoio. 

Devido à entrada de Macau na sociedade super envelhecida, no futuro, 

o Governo da RAEM irá optimizar constantemente os serviços actuais de 

lares de idosos, construir lares de idosos e reforçar serviços de apoio 

familiar e comunitário, incluindo cuidados domiciliários, cuidados 

especiais diurnos, apoio a cuidadores, etc., no sentido de concretizar as 

linhas de política acima mencionadas. Além disso, o Grupo Director está a 

iniciar os trabalhos preparativos e o planeamento da próxima fase do Plano 

Decenal de Acção para os Serviços de Apoio a Idosos e irá definir um rumo 

ao desenvolvimento de serviços para as diferentes fases no futuro, com 

base nos objectivos de desenvolvimento que se incidem nas áreas da 

indústria de big health, da tecnologia inteligente, da indústria para a 
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terceira idade e da criação de ambiente inclusivo e favorável para os 

seniores. O Governo da RAEM promove, igualmente e de forma contínua, 

a construção e a gestão de lares de idosos e introduz a tecnologia inteligente 

nas instituições de serviços para idosos, por forma a apoiar o 

desenvolvimento do respectivo serviço. 

Relativamente aos serviços de cuidados transfronteiriços a idosos, até 

ao final de 2023, registou-se cerca de 6.000 idosos de Macau que recebem 

o subsídio para idosos mas que residem no interior da China, dentre os 

quais, mais de 4.000 idosos residem nas nove cidades da Grande Baía. De 

acordo com as informações obtidas, os idosos de Macau voltam para a sua 

residência no interior da China, onde passam a vida na velhice, 

principalmente, em casa de parentes e amigos, no domicílio e na 

comunidade e o número de idosos que escolham serviço de lar é menor. 

Por exemplo, na cidade de Zhuhai, vizinha de Macau, actualmente, há 

menos de 80 residentes de Macau a residirem no lar de idosos. No futuro, 

o Governo da RAEM irá, constantemente, manter o contacto com o interior 

da China, sobretudo, com os respectivos departamentos das nove cidades 

da Grande Baía, a fim de explorar o desenvolvimento dos serviços para 

idosos.  

No âmbito de promoção do serviço de cuidados para seniores no 

interior da China, o Governo da RAEM, em articulação com as “Linhas 

Gerais do Planeamento para o Desenvolvimento da Grande Baía 

Guangdong-Hong Kong-Macau”, apoia os investidores de Macau na 

criação de serviços de cuidados para idosos, nos termos legais, nas nove 

cidades da Grande Baía, em nome individual ou colectivo, ou sob forma de 

cooperativa, no intuito de disponibilizar aos idosos de Macau necessitados 

mais uma opção para a sua vida na velhice. Por outro lado, o Governo da 

RAEM, com experiências de criação do centro de serviços para idosos, de 
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uma forma pioneira e experimental, no projecto “Novo Bairro de Macau” 

da Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em 

Hengqin, explora um modelo adequado para criar equipamentos de 

serviços para idosos no interior da China.  

Para terminar, o Governo da RAEM agradece ao Sr. Deputado Leong 

Sun Iok pela sua atenção e sugestões dadas ao assunto em causa. 

Aos 22 de Abril de 2024. 

 

O Presidente do IAS 

Hon Wai 

 


